
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 48/2022, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

“AUTORIZA EXECUTIVO CONCEDER AUXÍLIO NA 
RECONSTRUÇÃO DA CASA DO SR. RONALDO BORGES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

   
 
 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio material 
até a importância de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para a reconstrução da 
casa de RONALDO BORGES, que teve sua casa totalmente queimada, juntamente 
com seus pertences.  
 
  Art. 2º - Fica autorizado também o Executivo Municipal e ceder 
servidores para auxiliarem na reconstrução da casa, bem como realizar transporte 
de mercadorias necessárias aconstrução.   
 
  Art. 3º - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a comissão 
encarregada para coordenar a reconstrução encaminhará a lista de material 
adquirido com o valor referido no Artigo primeiro desta lei.  
 
  Art. 4º – As despesas da presente Lei serão suportadas por rubricas 
orçamentárias próprias. 
 
  Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   
   Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de agosto de 2022.  
 
 
 
                                           LAURO ANTONIO BENEDETTI 
                                     Prefeito Municipal  
 
 
 
 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

 

   Sr. Presidente, 

   Srs. Vereadores. 

           Visa o presente projeto de lei autorização legislativa para que o Município possa 

auxiliar na reconstrução da Casa do Sr. Ronaldo Borges, que teve sua residência totalmente destruída 

pelo fogo.  



  Esse auxílio é de fundamental importância para que essa família recomesse sua vida, 

ao menos a parte material, visto que todos os pertences pessoais foram totalmente perdidos pelo fogo. 

   Face ao exposto, solicitamos a essa Egrégia Casa Legislativa para aprovação do 

Projeto de Lei, possibilitando que o repasse seja feito a Família. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de David Canabarro, 18 de agosto de 2022. 

 

 

LAURO ANTONIO BENEDETTI 

                       Prefeito Municipal 

 


